
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  S O L I C I T A N D O  A
NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE
LIMPEZA  E  DESOBSTRUÇÃO  DAS
BOCAS  DE  LOBO  LOCALIZADAS  NA
RUA  DAS  CARMÉLIAS,  NO  BAIRRO
CAMPO VELHO, EM CUIABÁ-MT.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade atender à solicitação dos moradores da Rua das Carmélias, no
Bairro Campo Velho, que relatam problemas decorrentes do acúmulo de resíduos e da obstrução das
bocas de lobo existentes na via. A situação tem comprometido o adequado escoamento das águas
pluviais,  causando transtornos à população e exigindo providências urgentes por parte do Poder
Público. 
As  bocas  de  lobo  desempenham  papel  fundamental  no  sistema  de  drenagem  urbana,  sendo
responsáveis  pela  captação  e  condução  das  águas  das  chuvas.  Contudo,  quando  se  encontram
obstruídas  por  lixo,  folhas,  terra,  areia  e  outros  detritos,  sua capacidade de funcionamento fica
comprometida, favorecendo a ocorrência de alagamentos e enxurradas, especialmente durante períodos
de precipitações mais intensas. 
Os alagamentos ocasionados pela deficiência no escoamento das águas causam inúmeros prejuízos aos
moradores, dificultando a circulação de veículos e pedestres, comprometendo o acesso às residências e
aumentando os  riscos  de acidentes.  Além disso,  a  água acumulada sobre  a  via  contribui  para  a
deterioração  do  pavimento,  acelerando  o  surgimento  de  buracos,  erosões  e  outros  danos  à
infraestrutura urbana. 
Outro aspecto de grande relevância refere-se à saúde pública. A obstrução das bocas de lobo e o
consequente  acúmulo  de  água  favorecem a  proliferação de  mosquitos,  insetos  e  outros  vetores
transmissores  de  doenças,  representando  risco  à  população  local.  A  limpeza  periódica  desses
dispositivos é uma medida preventiva indispensável para garantir melhores condições sanitárias e
promover a qualidade de vida da comunidade. 
Também é importante destacar que a manutenção preventiva do sistema de drenagem reduz custos
futuros com reparos emergenciais e contribui para a preservação do patrimônio público. A realização
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da  limpeza  das  bocas  de  lobo  melhora  significativamente  a  eficiência  da  rede  de  drenagem,
minimizando problemas recorrentes e proporcionando maior segurança e conforto aos moradores. 
Diante  do  exposto,  considerando  a  importância  da  demanda  e  os  benefícios  que  a  medida
proporcionará à população, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a realização, com a maior
brevidade possível, dos serviços de limpeza e desobstrução das bocas de lobo localizadas na Rua das
Carmélias,  no  Bairro  Campo  Velho,  garantindo  o  adequado  escoamento  das  águas  pluviais,  a
preservação da infraestrutura urbana e a segurança dos cidadãos. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de junho de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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